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SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE

CAFEARA- PR

Resolução nº 01/2026 – CMDPI
 

Súmula: Aprovação da Prestação de Contas do
Incentivo Paraná Viaja Mais 60, com base na
Deliberação 024/2023, no período de
01/01/2024 a 31/12/2024.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Cafeara- PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei municipal Nº 487/2017, e considerando a deliberação
plenária em 04 de fevereiro de 2026.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do recurso de Incentivo
Incentivo Paraná Viaja Mais 60, Deliberação 024/2023,
oriundo do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa –
FIPAR, referente ao ano de 2024.

 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Cafeara, 05 de fevereiro de 2026.
 
LEONICE APARECIDA BORALLI
Presidente do CMDPI
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